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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA _____ VARA CÍVEL
DA COMARCA DE JOÃO PESOA/PB

  
  

  
  
  

WELLINGTON FRANCISCO DA CRUZ, brasileiro, casado, porteiro,
portador do RG nº 2.559.596 SSDS/PB e do CPF nº 052.782.024-59, e-mail: não possui,
residente e domiciliado na Rua Iaia Paiva, nº 154, Mandacaru, João Pessoa/PB, CEP 58.027-
490, por intermédio de seu bastante procurador que esta subscreve, conforme instrumento
procuratório incluso, podendo receber intimações, citações, notificações, entre outros, na Rua
Italo Felipe Gomes da Silva, nº 280-A, Mangabeira II, João Pessoa/PB, vem perante V.Exa.,
ajuizar a presente 
  
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT 
(DPVAT/ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO)
Contra: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A, inscrita no CNPJ
sob número 09.248.608/0001-04, situada na Rua Senador Dantas, nº. 74, 5º. andar, Centro, Rio
de Janeiro/RJ – CEP 20.031-205, expondo e requerendo ao final o seguinte: 
  
 

AB INITIO, diante da situação em que se encontra o promovente,

requesta inicialmente a Justiça Gratuita de tal forma a poder ter acesso à Justiça e fazer

valer o direito de igualdade.
 

 
 

Douto Julgador, é sabido que para que tenha eficácia o pedido de
assistência judiciária gratuita, nada basta além do simples pedido, expondo a impossibilidade
do constituinte em custear as despesas processuais, proferido em petição inicial, conforme
preceitua O Art. 98 e seguintes do CPC.

 
Assim, procura-se evitar que alguém tenha frustrada a busca ou a

defesa de seus direitos em decorrência de sua condição social, ou por insuficiência de meios
econômicos. Em resumo, a prestação de assistência judiciária visa a assegurar duas garantias
fundamentais: a igualdade de todos e o acesso a Justiça.
 
                                      Prima facie, em atendimento ao disposto no art. 319, VII, do CPC e ainda
por se tratar de matéria referente ao Seguro Obrigatório DPVAT, sendo imprescindível a
realização de prova pericial, o autor não opta, inicialmente, pela realização da audiência de
conciliação, sem que seja realizada perícia judicial.
 

-EXPOSIÇÃO FÁTICA: 
                                    

O Autor foi vítima de acidente de trânsito, fato ocorrido no dia 19 de
dezembro de 2017, quando conduzia a motocicleta pela via pública, e ao passar pelo cruzamento
foi atingido por um veículo, caindo ao solo, com o impacto o Autor sofreu lesões de natureza
grave, sendo socorrido pelo condutor causador do acidente para o Complexo Hospitalar de
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Mangabeira, conforme Boletim de ocorrência e Prontuário em anexo. 
  
NO LAUDO MÉDICO, atesta que o Autor sofreu TRAUMA EM MÃO

ESQUERDA + FRATURA DO 5º DEDO DA MÃO DIREITA, conforme documentos em anexo. 
  
Devido ao fato do sinistro em tela, decorrer de acidente de trânsito, o

Autor de posse de todos os documentos, requereu administrativamente o Seguro Obrigatório
DPVAT, entretanto, negou o pedido, documento em anexo. 

  
                            A Lei n. 6.194/74 determina que o pagamento do DPVAT, deverá ocorrer

dentro de quinze dias, bastando apenas a simples ocorrência do acidente. 
  
                            A posição da Demandada se confronta com as Leis ns. 6.194/74, e,

8.441/92, que delibera sobre o pagamento do DPVAT, afirmando que o seguro obrigatório,
poderá ainda ser requerido a qualquer uma das Seguradora, que façam parte do Convênio. 

  
  
                            DO VALOR DA INDENIZAÇÃO: 

  
                            A Lei nº 6.194/74, atendendo pleito das seguradoras, sendo que,

anteriormente, o valor do DPVAT, correspondia à 40 (quarenta) salários mínimos. 
  
O novo texto passou a ter a seguinte redação: 

  
                                “Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro
estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem as indenizações por morte,
invalidez permanente e despesas de assistência médica e suplementares, nos
valores que se seguem, por pessoa vitimada: 
I - OMISSIS; 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez
permanente;” 
 
 

                                      As modificações introduzidas na Lei 6.194/74, que trata do seguro
obrigatório de veículos automotores de vias terrestres ou sua carga, a pessoas transportadas ou
não, o conhecido Seguro DPVAT, foi atropelada pelo  Poder Executivo Federal, vez que as
modificações introduzidas vieram apenas reduzir os encargos e contemplar das companhias
seguradoras, as quais na grande maioria são multinacionais, e grandes operadores financeiros e 
grandes  Bancos. 
 
                                      Assim foi que a Medida Provisória n.º 340/2006, transformada na Lei
11.482/2007, colocou os beneficiários da Lei 6.194/74 nas mãos das Companhias Seguradoras,
em todos os aspectos legais que os beneficiavam, transformando a referida lei numa mera
determinação do desejo e da vontade das seguradoras. 
  
                                      Como se não bastasse reduzir os valores do DPVAT, que o faz tomando
como base a Resolução tomada pela demandada como amparo, nasce de lavra do CNSP (
Conselho Nacional de Seguros Privados) , não tendo força de lei, serve apenas para apoiar o ato
ilícito patrocinado pelas seguradoras que exploram esse ramo de atividades em nosso pais. 
  
                                      Nunca é demais ratificar que a Lei nº 6.194/74, determina o pagamento
da indenização mediante a SIMPLES,  ocorrência  do acidente e do dano por ele provocado, no
entanto, as seguradora, dentre as quais figura a recorrente, procuram inviabilizar o DPVAT,
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fundando sua posição em resoluções e circulares, as quais encontram em rota  de colisão com o
dispositivo legal infra citado.
 
                                      As provas colecionadas pelo requerente, aponta, retratam a debilidade a
que ficou restrito o Autor. Destarte, segundo a determinação legal, será devido o pagamento da
indenização mediante a simples ocorrência do acidente e da extensão do DANO  por ele
provado. 
  
                                      Não encontrando outra forma de solucionar o litígio vem invocar a tutela
jurisdicional do Estado, por intermédio de seu órgão judiciário, para dirimir tal conflito.      
                                       

-D O   R E Q U E R I M E N T O: 
  
PELO EXPOSTO, requer a V. Exª, com fundamento no art. 3º, II, e art.

5° ambos da Lei n. 6.194/74, requerer o seguinte: 
  

1.     Seja citada a Promovida, no endereço declinado na exordial, para comparecer à
audiência designada por Vossa Excelência, tendo em vista o interesse em
composição para solucionar o feito e realizar perícia médica, para apurar o grau de
invalidez sofrido pelo Autor, e em caso de frustração da conciliação, que seja, de
logo, intimada a contestar no prazo legal, sob pena de revelia e confissão, com
fundamento no Art. 335, I, do Código de Processo Civil Pátrio; 
  

2.     A procedência da presente demanda, para o fim de condenar a requerida ao
pagamento da indenização em epígrafe, fundada no pagamento de R$ 13.500,00
(treze mil e quinhentos reais), referente ao seguro DPVAT, em face da invalidez
sofrida pelo Autor, de acordo com o laudo médico-pericial, desde já requerido. 

  
3.     Com base na Súmula 54 do STJ, que o valor da condenação seja acrescido de

juros e correção monetária retroativos a data do sinistro; 
  

4.     Seja a demandada condenada em honorários advocatícios em 20% sobre o valor
da condenação, mais custas processuais e demais emolumentos; 

  
5.     Requer ainda a parte autora que caso a parte demanda não pague o valor da

condenação no prazo legal de 15 (quinze) dias, passe a incidir sobre o quanto a
multa de 10% (dez) por cento, como determina art. 475-J, do CPC; 

 
6.     Protesta provar o alegado por todos os meios de provas em direito admitidos,

especialmente, depoimento pessoal das partes, pericial e documental em anexo, e
demais que se fizerem necessárias, as quais desde já ficam requeridas. 

  
                                      Finalmente requer a gratuidade da Justiça nos termos do art. 98 e
seguintes do CPC, por não ter condições financeiras, no momento, de efetuar o pagamento das
custas e despesas processuais, sem prejuízo do seu sustento e de sua família, declaração de
hipossuficiência em anexo; 
  
                                      Dá a presente causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos
reais), para efeitos meramente fiscais. 
                            
                                      Nestes termos, 
                                      Pede e Espera deferimento. 
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João Pessoa, 19 de junho de 2018. 
  
  
  
Bel. Adson José Alves de Farias 
             OAB-PB 9949 
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PROCEDIMENTO COMUM (7) 0832484-28.2018.8.15.2001 

 

DESPACHO
 
                                 Vistos, etc.

 
Defiro o pedido de justiça gratuita.

Nas ações de cobrança de DPVAT, dificilmente ocorre acordo antes de realizada a perícia, a

audiência de conciliação pode ser postergada para momento posterior ao da perícia, fazendo-se adaptações no

procedimento que conduzam à máxima efetividade dos atos processuais e à maior celeridade do processo.

Assim, deixo de marcar audiência prévia de conciliação. Cite-se o réu para contestar no prazo de 15

dias, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos aduzidos na inicial. Da análise da inicial, já verifico a

necessidade de prova pericial.

Nomeio perito o Dr. Antonio Vituriano, médico ortopedista, telefones (83) 99996-1529, (83) 3034-

6219, e-mail: antoniovituriano@outlook.com. Fixo o valor dos honorários periciais no patamar de R$ 200,00 (duzentos)

reais em razão do convênio celebrado entre a Seguradoras e o TJPB.

Assim, intime-se a parte ré para, no prazo de dez dias, depositar em conta judicial o valor designado,

correspondentes aos honorários periciais. Não se realizando o depósito, serão considerados verdadeiros, salvo prova

documental em contrário, os fatos aduzidos na inicial, pertinentes às lesões e sequelas sofridas pelo autor.

Após, intime-se o perito nomeado para dizer dia, hora e local para a realização do exame clínico

para fins de perícia, que deve ser aprazado com antecedência de 60 dias, e fixando o prazo de 20 (vinte dias) para a

entrega do laudo, a contar da data do exame clínico. Desde já, formulo os seguintes quesitos: 1- Quais as lesões

sofridas pelo autor? 2- As lesões decorreram de acidente de veículo? 3- Essas lesões tornam algum membro ou função

deficiente? 4- Totalmente ou em parte? 5 Em que percentual? 6- Das lesões resulta incapacidade para o trabalho ou

incapacidade fisiológica? 7- A incapacidade é temporária ou permanente? 8- Das lesões resultam redução da

capacidade laboral ou fisiológica? 9- A incapacidade, se parcial, é completa em relação à parte do corpo afetada ou é

incompleta? 10- No caso de invalidez parcial incompleta, a repercussão da lesão é intensa (75% ou mais), média (50%),

leve (25%) ou residual (10% ou menos)? Intime-se a parte ré para indicar assistente técnico e apresentar outros

quesitos diferentes dos formulados por este juízo, no prazo de contestação.

A parte autora já teve tal oportunidade na inicial. Os quesitos devem ser apresentados em duas vias

para serem entregues em secretaria, além da via de protocolo do advogado, sendo uma via para ficar no processo e

outra via para ser remetida ao perito. Após apresentado o laudo, intimem-se as partes para se pronunciarem sobre o

mesmo, no prazo comum de 10 (dez) dias e informarem se têm interesse em audiência de conciliação, bem como

expeça-se alvará para levantamento dos honorários periciais. Solicitada por ambas as partes audiência de conciliação, a

secretaria apraze a audiência. Se somente uma parte ou nenhuma requerer a realização de audiência de conciliação, e

cumpridas as diligências acima determinadas, tragam-me conclusos para sentença.

 

Poder Judiciário da Paraíba
1ª Vara Cível da Capital
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                                    JOÃO PESSOA, 25 de junho de 2018.

                                    Josivaldo Félix de Oliveira

                                             Juiz de Direito 
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ESTADO DA PARAÍBA 
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA 

1ª Vara Cível da Capital  
PROCESSO Nº   0832484-28.2018.8.15.2001
PROCEDIMENTO COMUM (7) 
[SEGURO] 
 
AUTOR: WELLINGTON FRANCISCO DA CRUZ  
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A
 
 

CERTIDÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTO
 

Certifico e dou fé que, nesta data, faço JUNTADA aos presentes autos da notificação do perito.
 
1ª Vara Cível da Capital-Pb, 21 de fevereiro de 2019.
 

 
 WALESKA VIDAL LOPES

Técnico Judiciário
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De : 1A. VARA CIVEL <jpa.1varacivel@tjpb.jus.br>

Assunto : nomeação perito

Para : antoniovituriano@outlook.com

Zimbra jpa.1varacivel@tjpb.jus.br

nomeação perito

Qui, 21 de fev de 2019 16:58

Dr. Antonio Vituriano de Abreu,

Notifico  que  o  senhor  foi  nomeado  perito  nos  autos  do  processo  de  n°
0832484-28.2018.8.15.2001, com o valor dos honorários periciais no patamar de R$ 200,00
(duzentos) reais em razão do convênio celebrado entre as Seguradoras e o TJPB, a
ser depositado pela parte ré.

Intime-se o perito nomeado para dizer dia, hora e local para a realização do exame
clínico para fins de perícia, que deve ser aprazado com antecedência de 60 dias, e
fixando o prazo de 20 (vinte dias) para a entrega do laudo, a contar da data do exame
clínico.  Desde  já,  formulo  os  seguintes  quesitos:  1-  Quais  as  lesões  sofridas  pelo
autor? 2- As lesões decorreram de acidente de veículo? 3- Essas lesões tornam algum
membro ou função deficiente? 4- Totalmente ou em parte? 5 Em que percentual? 6-
Das lesões  resulta  incapacidade para  o  trabalho ou incapacidade fisiológica? 7-  A
incapacidade  é  temporária  ou  permanente?  8-  Das  lesões  resultam  redução  da
capacidade laboral ou fisiológica? 9- A incapacidade, se parcial, é completa em relação
à parte do corpo afetada ou é incompleta? 10- No caso de invalidez parcial incompleta,
a repercussão da lesão é intensa (75% ou mais), média (50%), leve (25%) ou residual
(10% ou menos)?

Deste modo, informe se aceita o encargo de perito.

Att,
Juízo de Direito da 1° Vara Cível da Capital.

Zimbra https://mail.tjpb.jus.br/h/printmessage?id=2572&tz=America/Cayenne

1 de 1 21/02/2019 16:58
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(ÍZA) DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DA CAPITAL
                                                        
PROCESSO: 0832484-28.2018.8.15.2001
PROMOVENTE: WELLINGTON FRANCISCO DA CRUZ
PROMOVIDA: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO OBRIGATÓRIO
DPVAT S/A
 
 
 
 
 

WELLINGTON FRANCISCO DA CRUZ, já devidamente qualificado
nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA, em epígrafe, que tramita perante este Douto Juízo,
por intermédio de seu bastante procurador que esta subscreve, vem perante Vossa
Excelência, expor para ao final requerer:

 
Que o promovente foi intimado para impugnar a contestação

apresentada pela seguradora, entretanto, não consta nos autos, pelo menos para minha
visualização, a contestação da seguradora, que sequer foi citada para tal, como também ainda
não foi designada data e local para a realização da perícia, imprescindível nos casos de Seguro
Obrigatório DPVAT, apesar de ter sido o perito devidamente nomeado para tal ato desde o dia
21/02/2019.

 
ISTO POSTO, requer à Vossa Excelência, o chamamento do feito

à ordem, para regularizar a citação, bem como intimar o perito nomeado para designar a
perícia médica judicial, bem como o prosseguimento do feito até final decisão, sendo desta
forma feita a mais lídima JUSTIÇA.
 

Nestes termos,
Pede e espera deferimento.

 
João Pessoa, 21 de maio de 2019.

 
 
 

Bel. Adson José Alves de Farias
OAB-PB 9949
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Poder Judiciário da Paraíba 

1ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

Número do Processo: 0832484-28.2018.8.15.2001 
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
Assunto: [SEGURO] 
Polo ativo: AUTOR: WELLINGTON FRANCISCO DA CRUZ 
 
Polo passivo: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A 
 

 
CERTIDÃO

 
Certifico para os devidos fins que até a presente data o Aviso de Recebimento referente a carta de citação ID 19387482

ainda não foi devolvida a este Juízo, razão pela qual faço os presentes autos para as devidas providências. Dou fé.

 

JOÃO PESSOA, 27 de maio de 2019
WALESKA VIDAL LOPES
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0832484-28.2018.8.15.2001 
 

DESPACHO
 
Vistos, etc.
Conforme Súmula 429 do STJ, “a citação postal, quando autorizada por lei, exige o aviso de recebimento”, no mesmo

sentido o §2º do artigo 248 do CPC dispõe que “sendo o citando pessoa jurídica, será valida a entrega do MANDADO a

pessoa com poderes de gerência geral ou de administração ou, ainda, a funcionário responsável pelo recebimento de

correspondências”.

Portanto, diante da ausência de devolução do AR sem que seja possível aferir se a parte promovida tenha sido

cientificada desta ação, é de se presumir que a demanda não teve conhecimento.

Dessa forma, determino nova expedição de citação postal para fins de cumprimento do despacho de id.15002495.

JOÃO PESSOA, 30 de maio de 2020.

Josivaldo Félix de Oliveira

       Juiz de Direito 

 

Poder Judiciário da Paraíba
1ª Vara Cível da Capital
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Nº DO PROCESSO: 0832484-28.2018.8.15.2001 

CLASSE DO PROCESSO: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 

ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [Seguro]

AUTOR: WELLINGTON FRANCISCO DA CRUZ 

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
 

De ordem do MM Juiz de Direito deste Juízo, em cumprimento ao despacho proferido nos autos da

ação acima identificada, CITO Nome:SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. para que

tome conhecimento de todo o conteúdo da Ação supra, e, querendo, contestá-la, no prazo de 15 (quinze) dias,

ficando desde já, advertido de que não sendo contestada a ação serão presumidos como verdadeiros os fatos

alegados pelo autor.
 

JOÃO PESSOA-PB, em 25 de junho de 2020

De ordem, JANAYNA DE FATIMA MARCAL VIDAL 

Técnico Judiciário

 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE JOÃO PESSOA
Juízo do(a) 1ª Vara Cível da Capital
AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520
Tel.: ( ) ; e-mail:
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

EXPEDIENTE DE CITAÇÃO
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